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Poder

PORTARTA DE EXONERAÇÃO DOS ilEilBROS DA COil|SSÃO DE LICTTAÇÃO

Portaria n.o 03112022

O PRESIDENTE DA GÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS. RN, NO USO

das suas atribui@es legais, e

CONSIDERANDO o preceituado no aÍL. 17, inciso lll, alínea "d'do Regimento
lntemo da Câmara Municipal de Antônío MartinVRN,

CONSIDERANDO o que determina o art. 17, inciso lll, alinea "a',do Regimento
lnterno e amparado na Lei Municipal no. 521, de 08/05/2020, pela presente,

RESOLVE:

Art. ío. Exonerar todos os membros da Comissão Permanente de Licitação
do Poder Legislativo Municipal de Antônio Martins/RN, que atuou no exercício de
2022.

Arí 20. Está portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposições em contrario.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Antônio iiartins/RN, em
30t12t2022.
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